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LUÍS EDUardo m a GALHÃES

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2020 

DISPENSA N° 008/2020

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 011/2020

OBTETO: C ontratação de  em presa  especializa^da^no fornecim ento  de peças p a ra
r .

reposição e troca nos ares condicionados d a  C âm ara M unicipal de Luís E duardo
' - \*

M agalhães/B A . /

BASE LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.

CONTRATO: 011/2020.

CONTRATADA: SOLUÇÕES COMERCIO E MANUTENÇÃO DE PRODUTOS 

ELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS EIRELI, pessoa jurídica de direito privado

inscrita no CNPJ sob n° 10.467.672/0001-65, situado na Rua Castro Alves, n°. 1967, Mimoso do 
■ ■■ i .. _ . i ■ . n

Oeste, Luís Eduardo Magalhães/BA. s
* ^

VALOR: R$ 15.960,00 (Quinze mil, novecentos e sessenta reais).
' - - ■ i  . .

VIGÊNCIA: 23.01.2020 a 31.12.2020

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

006 -  Poder Legislativo 

1.31.006.2.001 -  Gestão das ações legislativas 

3.3.9.0.30.00-0 - Material de Consumo

Luís Eduardo Magalhães -  BA, 23'de janeiro de 2020.
\

LORENA A r ÊIRAJPAGUNPES BROGLIATTO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2020 

DISPENSA N° 008/2020

CONTRATO N. ° 011/2020

Compromisso celebrado C eritre a CÂMARA 'MUNICIPAL DE LUÍS EDUARDO
w  / /  ^  m  * \ \  x:

MAGALHAES-BA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica -  CNPJ sob o número
/ /  V N /  \ /  f

04.214.440/0001-00, com sede na Rua Octogonal, n°. 684, Jardim Imperial, Luís Eduardo
i - _. —^  -  \

Magalhães -  BA, representada pelo Presidente REINILDO^NERY DOS SANTOS, brasileiro,

inscrito CPF/MF n° 977.718305^44,“ doravante denominada CONTRATANTE e a empresa
\ /  - .V /

SOLUÇOES COMERCIO E MANUTENÇÃO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS E
\  / S  \ / w  i/

ELETRODOMÉSTICOS EIRELI, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica -  CNPJ sob
rr -p- TC  ^  \ Í ^  i TTl 0(

o número 10.467.672/0001-65, situado na Rua Castro Alves, n°. 1967, Mimoso do Oeste, Luís
fl i{ I H Çv ( j ‘ U li í  T A ia  -  .  r  r  i  ̂ fl B |UI Ai IX VN

Eduardo Magalhães/BA, "doravante denominada CONTRATADA,1 com as normas contidas
u v i i u  i p j i j n j n L " \ i  \ Jna Lei Nacional n°. 8.666/1993 (e álterações posteriores) LeiComplementar n°. 123/2006 e suas 

alterações posteriores, na PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2020, DISPENSA N° 

008/2020, para cumprimento do objeto abaixo descrito:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada no fornecimento de peças para reposição e troca 

nos ares condicionados da Câmara Municipal de Luís Eduardo Magalhães/BA. 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO

Este Contrato guarda consonância com as normas contidas na Lei Nacional n°. 8.666/1993 (e 

alterações posteriores) Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações posteriores, na

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2020, DISPENSA N° 008/2020, na Proposta de Preços
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da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais documentos que compõe o Processo 

supramencionado que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 

complementar deste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução deste contrato é INDIRETO POR MENOR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA QUARTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE *

São obrigações da CONTRATANTE:^

a) efetuar os pagamentos, observadas as disposições do^ltem próprio deste CONTRATO;

b) designar representant^para relacionar-se com a CONTRATADA como responsável pela

execução do objeto. / /  /  ^

c) supervisionar as peças exigindo presteza''no fornecimento e correção das falhas

eventualmente detectadas; ’

d) permitir acesso da CONTRATADA ao local da realização do serviço;

e) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer, dúvida, em tempo hábil, com relação aox  / /  \ / 'A x
fornecimento do objeto; £/

f) mLiterTlsemprè^por escrito conCa'CONTRATADA,.os .entendimentos^obre o objeto
P II.UIN W i y  í A n r . A M A r i l  P .......

«UlUiÇ >uyiv l i  V ^ v ill Cl v v i  1 1 l\i Li i LL/I L̂ *.Vtf |V.i LLvl IVilüLCl uug OvL/i

wwjuà KUUARro MAGALMêS
CLAUSULA QUINTA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA, sem prejuízo das demais obrigações legais:

a) Prestar o serviço de acordo com as especificações, os quais deverão ser sempre de boa 

qualidade, segundo os padrões definidos pelos órgãos de controle de qualidade e 

padronização, no que couber, considerando-se as disposições da Lei n.° 8.078/90 (Código de 

Defesa do Consumidor) quanto às responsabilidades dos licitantes enquanto fornecedores 

e /o u  prestadores de serviços nos casos de sinistros que acarretem danos à Câmara Municipal, 

inclusive com a inversão do ônus da prova;

b) Arcar com os Ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 

de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, 

obrigando-se, igualmente, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou
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extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao 

cumprimento do contrato ser firmado;

c) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstas na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 

vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a 

CONTRATANTE;

d) Assumir- a responsabilidade "^por^todas as ^providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho/qu ando, em Ocorrência da espécie, forem vítimas
" W  / /  / \  X \  - 7

os seus empregados quando da entrega j  \ W  T
w ^  / \ \ \  v

dos itens/materiais/execução dos^erviços ouem  conexão com eles, ainda que acontecido em 

dependência da CONTRATANTE^Jnclusive por^anos causados a terceiros;

e) Assumir todos os encargos^de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionada ao 

fornecimento originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência;
____1 /  ^  \ L -----

f) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da realização dos

serviços; f \  ; i

h) Indicar um a-pessoa hábil para contato. direto com o gestor,-a fim de resolver todas as 

questões referentes as peças;

i) Manter, sempre por escrito com a CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto 

contratado, ressalvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos 

entendimentos verbais deverão ser confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 

(três) dias úteis;

j) Manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas pelo 

ordenam ento jurídico, durante a vigência do contrato;

k) Prestar garantia aos materiais e /o u  serviços adquiridos/prestados em razão do objeto desta 

contratação/licitação e será complementar à legalmente prevista no Código de Defesa do 

Consumidor, devendo a mesma ser conferida mediante termo escrito;

---------------------------------------------------------3---------------------------------------------& Ú W 5
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1) O pagamento somente será realizado mediante efetivo fornecimento das peças solicitado, 

que será comprovado mediante entrega de relatórios mensais, atestado de comparecimento à 

Casa Legislativa e os pareceres técnicos realizados.

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO

O valor total para o presente ajuste é de R$ 15.960,00 (Quinze mil, novecentos e sessenta reais)

referente as peças, de acordo com os valores constantes na Proposta de Preços.

SUBCLÁUSULA SEXTA -  DAS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
r  ^ 7  /  l\ X  X  ++

ITEM DESCRIÇÃO ^  ^
! '

UND

X /

QTD

, S /

^  V ALOR * 
■ UNTT.

CONSU
MO

SERVIÇOS
VALOR
TOTAL

1 CAPACITADOR PARA AR DE
/12.000 BTLTS v_ _____ ^  UN /22 R$90,00 X R$1.980,00

2
CAPACITADOR PARA AR DE 
18.000 BTU'S  ̂ UN 22 . 

\
- R$90,00

f
X R$ 1.980,00

3 COMPRESSOR 9.000 BTU"S /
.  \  U

/UN
L

R$ 650,00 
/

X R$ 1.300,00

V  ■ 
H

COMPRESSOR 11000 BTU"s"'̂
1 II O  l íT i r v u - ,

■ /I -UN ■ R$ 650,00
t t V H Í M P

RS 1.300,00

n
U

i n \ \  m  u li ii i n ri
COMPRESSOR 18.000 BTU"S \ \
y j i k j  i u i i >  v f M [ F t /r$ 700,00

n i v i u i L i a

RS 1.400,00

6 COMPRESSOR 24.000 BTU"S UN 2 RS 950,00 X
R$ 1.900,00

7 PLACA DA CONDESADORA UN 2 R$ 950,00 X RS 1.900,00

8 GÁSR22 UN 2 RS 650,00 X RS 1.300,00

9 GÁS R410 UN 2 RS 650,00 X R$1.300,00

10 PLACA DA EVAPORADORA 
PRINCIPAL UN 2 R$800,00 X RS 1.600,00

VALOR TOTAL: R$ 15.960,00 (Quinze mil, novecentos e sessenta reais)

4
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LÜIS-EDUar do -m a GALHÃES

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA -  O preço proposto será fixo e irreajustável durante a 

vigência do Contrato.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA -  O preço ajustado poderá sofrer correção desde que 

reste comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas na alínea "d", do 

inciso n, do art. 65, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DO OBETO 

O objeto deste contrato ser^çeceBido por ComissSnou Setor (es) designados para este 

fim, da seguinte form aT '^ ^ /^ ^  j\^ '

a) Provisoriamente, no,áto da instalação do,objeto.nos locais especificados pela
> i  V \  / 1 / /  \  ,CONTRATANTE e da Nota FiscaLdevidamente discriminada, em nome do órgão
f \ /  \

requisitante mediante èmissão de Termo de Recebimento Provisório.

a.l) O recebimento provisório do material adjudicado não implica sua aceitação.

b) Definitivamente, após a instalação e verificação da qualidade, quantidade e demais 

especificações, para efeitovde testes e verificação da conformidade do bem com as 

exigênaas| deste^instrumento e dà^ proposta, bem  ̂ como aSsequente^ aceitação, 

procederldo^se o^selvaçÕes^se^Jessáido e^amdu, as disposições dos artigos 73 ao 76

da Lei 8.666/93.

c) O prazo para testes e recebimento definitivo será de 30 dias (já incluído o prazo para 

recebimento provisório), a partir da entrega do objeto pela CONTRATADA.

d) No caso do objeto/serviço ser entregue incompleto ou apresentar alguma 

desconformidade passível de ser sanada, o prazo de recebimento definitivo passará a 

contar na sua totalidade, a partir da correção da pendência.

5
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CLÁUSULA O ITA V A  - D O  FO R N EC IM EN TO

A em presa con tra tada  deverá  en tregar o objeto de form a im ediata/ de  acordo com  a 

necessidade e sem pre m edian te  prév ia  solicitação do  seto r responsável.

CLÁUSULA N O N A  -  D O  PA G A M EN TO

O  pagam ento  será efetuado à CONTRATADA, até o 15° (décim o quinto) dia útil, 

con tado  do  recebim ento d a  N ota  F iscal/Fatura; com preend ida  nesses períodos a  fase

de ateste da  m esm a - \a /q u á l.c o n te rá \o  e n d e re ç o f^ C N P J / o n ú m ero  da  N ota  de
C } /  /  / t \ A  O

em penho, os núm eros  ̂ do^Banco^ da  A g ên c i^  e da  C onta C orrente da  em presa, a 

descrição clara do  objeto da contratação -\em  m oeda corrente nacional, p o r in term édio
■ I \  X  1

da  O rdem  Bancária e de acordo  com  as condições constantes na  p ro p o sta  da  em presa 

e aceitas pela CONTRATANTE. '  ;

SUBCLÁUSULA PRIM EIRA  7 Para  a execução dó  pagam ento , a CONTRATADA
A  / /  \ í W  J

deverá  fazér constar com o beneficiário /clien te  d a  N ota  F isca l/F a tu ra  correspondente , 

e m itíd á se m ra s ilrã s /a  CÂM ARA M UNICÍPAL DE LUÍS EDUARDO W lGALHÃES-

B4 # !M 4ll’Ss»áfJ.10 MA(jÂLfi!Aliji3
SUBCLÁUSULA SEG U N D À  -  Cáso a CONTRATADA seja op tan te  pelo  Sistem a 

In tegrado  de  Pagam ento  de Im postos e C ontribuições das M icroem presas e Em presas 

de Pequeno Porte -  SIMPLES, a m esm a deverá  apresentar, jun tam ente  com a N ota  

F iscal/F atu ra , a  devida com provação, a fim de evitar a  retenção n a  fonte dos tributos 

e contribuições, conform e legislação em  vigor.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA -  A no ta  F isca l/F a tu ra  correspondente  será exam inada 

d ire tam ente  pelo  Fiscal designado  pela CONTRATANTE S, o qua l som ente a testará  a 

en trega  dos iten s /m a te ria is /p re s taçõ es  de serviços e liberará a referida N ota

(P
. 000.058
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Fiscal/Fatura para pagamento se cumpridas pela CONTRATADA, todas as condições 

pactuadas e legais,

* SUBCLÁUSULA QUARTA -  Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à

CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese^ o prazo.para pagamento iniciar-se-á após a

regularização da situação 'ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando
r ^  }\ \qualquer ônus para a CONTRATANTE.’ \  \  f  \

, v  / /  ~ i  i „ v  ■r
SUBCLÁUSULA QUINTA -  No caso de incorireção dos documentos apresentados,

/ \ N J  l / /
inclusive na nota Fiscal/Fatura/serão estes restituídos á CONTRATADA para as 

correções solicitadas, nãoTespondendo a CONTRATANTE por quaisquer encargos 

resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

CLAUSULA DÉCIMA -  DA^DOTAÇAO\ ORÇAMENTARIA E RECURSOS
\ / 0

. ir TTTT * IDO
FINANCEIROS

Os recursos para custèiiTdajs) despesa(s) decorrenteís) dã contratação correrá(ão) por
II • n I I I i n  II Dll.l A\ l!> I: t A IV II A\ ll rr.ü \ IL ,II I I  M\ II1.1M x .

conta de recursos financeiros próprios à conta das seguintes dotaçoes orçamentárias:

006 -  Poder Legislativo

1.31.006.2.001 -  Gestão das Ações Legislativas

3.3.9.0.30.00-0 - Material de Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA VIGÊNCIA

O contrato terá prazo de validade da data da sua assinatura até 31 de dezembro de 

2020, conforme solicitação por esta Casa de Leis, asseguradas todas as garantias 

previstas neste Contrato.

■j
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SUBCLÁUSULA PRIM EIRA  - O  presen te  C ontrato  p o d erá  ser prorrogado , a critério 

do CONTRATANTE, m edian te  Term o A ditivo, nos m oldes d a  legislação pertinen te  

(Art. 57 d a  Lei n°. 8.666/1993)

SUBCLÁUSULA SEG U N D A  -  Em  caso de  aditivo , havendo  necessidade de 

atualização do  valor pactuado , o índice a  ser aplicado é o IGPM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -*DAiFISCALIZAÇÃO

O acom panham ento  e a fiscalização do o b je to ^ o  ccmtrato serão exercidos pelo  senho í

JOEL BATISTA G AM Ã^TO ^onf^ePO RTARIA^N0 013 DE ANEIRO DE 2019 e a
C) /  /  l \  W

senhora SABRINI GONÇALVES CAMPOS conforme à PORTARIA N° 100 DE 07 DE
/ /  \ \ /  I / /  \

M AIO DE 2019, designados pela CONTRATANTE, aos quais com pete acom panhar, 

fiscalizar, conferir, e avaliar o fornecim ento dos SERVIÇO.

SUBCLÁUSULA P R IM E IR A - N ão  obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva
/ \

responsável pela  p restação  d o .  serviço (objeto do  'co n tra to ), a CONTRATANTE 
9 X  Í S  \ I X  /

re se rv a -se 'o  d ire ito  de, sem  que d e ,q u a lq u e r  form a restrinja a p len itude  dessa 

respoXbüi^adeTe^rGera maisampia e completa fiscalizàçSodo coiitratl

A f c f c  a Q b ^ D A L a f t ^ t e e d e p P o

do  p razo  estipu lado  quaisquer exigências do  Fiscal o u  do  substitu to  inerentes ao

contrato, sem  que disso decorra qua lquer ônus extra para  a CONTRATANTE, não

im plicando essa a tiv idade  de acom panham ento  e fiscalização qua lquer exclusão ou
*

redução  da  responsabilidade da

CONTRATADA que é to tal e irrestrita  em  fornecim ento  do  objeto, inclusive peran te  

terceiros, respondendo  a m esm a p o r qua lquer falta, falha, problem a, irregu laridade  ou 

desconform idade observada na execução do C ontrato .

8 000060 -
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LUIS EDUardo m a GALHÀES

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - A a tiv idade  de  fiscalização não resu ltará, tam pouco, e 

em  nenhum a hipótese, em  corresponsabilidade da  CONTRATANTE ou  de seus 

agentes, p repostos e /o u  assistentes.

SUBCLÁUSULA QU A RTA  -  As peças, objeto deste  C ontrato , deverão  estar 

rigorosam ente  den tro  das norm as vigentes e das especificações estabelecidas pelos 

órgãos com petentes e pela  ^O N T R A T A M lti, sendo  que a inobservância desta  

condição im plicará a re c i ís ^ Io s  m e sm o s /b e n íc o m o  seu  devido  refazim ento  e / o u
f\

adequação, sem  q u ^ c a ib a  a CONTRATADAS q u a lquer tipo  de reclam ação ou 

indenização. ^ Ssn /  \
SUBCLÁUSULA Q U IN T A  - \ A s  decisões e p rovidências que u ltrapassem  a

com petência do  Fiscal do^contrato serão encam inhadas à  au to rid ad e  com petente da 

CONTRATANTE para  adoção dás m edidas convenientes, consoante d isposto  no § 2o,

do art. 67, da  lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
„ U  I U í Cí  r  . , .-rr. i n r  ,Ã
Se, na execução do  objeto, ncar com provada a existência de irregu laridade  ou  ocorrer

esta, sem  prejuízo  das sanções previstas nos artigos 86 a 88, da  Lei n° 8.666/93, poderá  

sofrer as seguintes penalidades ou  sanções:

a) advertência po r escrito;

b) m ulta  de 10% (dez po r cento), calculada sobre o valor to ta l da  contratação, 

dev idam ente  a tualizada, sem  prejuízo da aplicação de ou tros sansões p revistas no  art. 

87, da lei n° 8.666/1993, na h ipótese  dé recusa injustificada d a  em presa em  celebrar o 

C ontrato , no  p razo  m áxim o de 05 (cinco) dias úteis, após regu larm ente  convocada, 

caracterizando inexecução to ta l das obrigações acordadas;
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c) m u lta  de 5% (cinco por cento) sobre o valo r d a  N ota  F isca l/F a tu ra  referente ao 

serviço e aos p rodu tos em  que for constatado  o descum prim ento  de qualquer 

obrigação, ressalvadas aquelas obrigações p a ra  as quais tenham  sido fixadas 

penalidades específicas;

d) m ulta  de 1% (um  po r cento) p o r d ia  de  atraso, até o trigésim o dia, qu an d o  d a  en trega

do(s) p roduto(s) e à execução do(s) serviço(s) solicitado(s) fora do  p razo  estipulado  

pela C âm ara M unicipal de-Lúís E du ard o  M agalhãe^òncidente  sobre a q u an tid ad e  que 

deveria ter sido en treguej con tado  a p artir do  p rim eiro  dia de atraso.
W' 7 I \ \ \  T

e) m ulta  de 5% (cinco p o r Cento) sobre o valo r da  contratação, quan d o  decorridos 13

le \l%  fum  p o r cento) rdias, ou  mais, de atraso  m ulta  d e i  % (um  p o rcen to ) pelo  atraso, nos term os do  art. 412 

do C ódigo Civil, in c id en tesó b re  o valo r to tal dàT ontratação . A aplicação da m ulta  de

que tra ta  esta alínea não  impede*a re sd sã o /â n u laç ã o  un ila tera l do  C ontrato;
________ ’ /  ^  ^  \  ' -

f) m ulta  de 10% (dez p o r cento^sobre o valor to ta l da  contratação, nos casos de rescisão 

c o n tra tu a /p o r cu lpa da CONTRATADÀ. &

contratação/-no caso dee) m u íU  d e Q té ^ O ^ ív íh te  p o r cento) sobre o valor* to tal cía c o n tra ta lã* ^
II , II UI , II ii III. k ú  II J t  1>VM M II -í || M \ : ! n \  .. .

mexecuçao, i total ,ou .parcial do  con trato  pela .CONTRATADA,. a quaT será aplicada 

gradualm ente, conform e a g rav idade  d a  infração.

h) Ficará im p ed id a  de licitar e con tra tar com  a C âm ara M unicipal de  Luís E duardo  

M agalhães/B A  pelo  p razo  de até 05 (cinco) anos, ou  enquan to  perd u ra rem  os m otivos 

determ inan tes d a  punição, a pessoa jurídica, que  p raticar quaisquer atos previstos no  

artigo  7o, d a  Lei Federal n° 10.520, de 17 de ju lho  de 2002 e, ainda, sujeitará a  licitante 

às penalidades e sanções p revistas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações pelo 

não cum prim en to  de quaisquer das exigências contidas n a  legislação em  vigor. 

SUBCLÁUSULA PRIM EIRA  -  A aplicação das sanções p rev istas neste con tra to  não 

exclui a possib ilidade de aplicação de outras, p revistas na  Lei n° 8.666/1993, inclusive

10
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a responsabilização d a  CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à 

CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA SEG U N D A  -  A m u lta  deverá  ser recolh ida no  p razo  m áxim o de  10 

(dez) d ias corridos, a  con tar da da ta  do recebim ento  d a  com unicação env iada  pela 

CONTRATANTE.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA -  O  v à lõ r/d a  m ulta  p o d erá  ser descontado n a  N ota

F isca l/F a tu ra  ou  do  crédito  ^  existente naL_ CONTRATANTE, em  favor da
A O v

CONTRATADA. sendóTque, caso o valor d a  m u lta  seja superio r ao crédito  existente, a
o  / /  i \ \ \ Vdiferença será cobrada  na fo rm a d a  lei. \ S f  \

SUBCLÁUSULA Q U A RTA  -  Ás^sanções p revistas neste  con trato  são independen tes 

en tre  si, p o d endo  ser aplica d aTle form a is o la d ío u  cum ulativam ente , sem  prejuízo de 

ou tras m edidas cabíveis, j

SU B C LÁ U SU LÁ ^Q Ü IN TA  -  -Não será s ap licada ' m u l t a  se, justificadam ente e
„ \  f S  \ i ^  ^

com provadam ente , o a traso  na execução dos serviços e fornecim ento dos m ateriais
í . m n  ^  '  -  —  -

advierrdé casó fü r tú ifo o u ’força m aior. ,  i / “I  k 1[
r i j i i : N \  m r nn  i a  M  A L A P ... .  .. -

SU BCLÁ Ú SU LÁ , S E X T A q u a l q u e r  L hipótese^de aplicação de]sanções, serão 

assegurados à CONTRATADA o contraditório  e a  am pla  defesa.

CLÁUSULA D ÉC IM A  Q U A RTA  -  DAS ALTERAÇÕES C O N TR A TU A IS

Este con trato  p o d erá  ser alterado, com  as dev idas justificativas, nos casos previstos no

art. 65 da  Lei n°. 8.666/1993, sem pre p o r m eio de Term os A ditivos.

CLÁUSULA D ÉCIM A  Q U IN T A  -  D A  INEXECUÇÃO E RESCISÃ O  D O  

C O N TR A TO

A inexecução to tal ou  parcial do  contrato  ensejará sua  rescisão, com  as consequências 

contratuais, de acordo com  o d isposto  nos artigos 77 a 80 da  Lei n°. 8.666/93 e 

alterações posteriores.
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SUBCLÁUSULA PRIM EIRA  -  A rescisão deste  con trato  poderá  ser:

I -  d e term inada  p o r ato  un ila teral e escrito da  A dm inistração, nos casos enum erados 

nos incisos I a  XII e XVII do  artigo 78 da Lei m encionada, notificando-se a con tra tada  

com  antecedência m ínim a de 15 (quinze) dias, exceto quan to  ao inciso XVII;

II -  am igável, p o r acordo entre  as partes, red u z id a  a term o no processo, desde que haja

conveniência p a ra  a A dm inistração^ ] y |

UI -  judicial, nos term os daJegislação. ^

SUBCLÁUSULA S E G U N D À ^^A  rescisão adm in istra tiva  ou  am igável deverá  ser
C- ^  ^  I \ °

p reced ida  de  au torização  escrita e fun d am en tad a  da  au to rid ad e  com petente; 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA ^ O s  Casòs^dê^rescisão con tra tual serão form alm ente
f  3  L

m otivados nos autos, assegurado  o contraditório  e a am pla  defesa;

SUBCLÁUSULA Q U A R T A ^"C onform e 0 \d isposto  rio inciso IX, do  art. 55, da  Lei
/  \  i_ _

8.666/93, a CONTRATADA reconhece os d ireitos da  CONTRATANTE, em  caso de
t \  f S  ' ' S

rescisão adm in istra tiva  p rev ista  no art. 77, do  referido  D iplom a Legal. *,
!t i r r r r c .  — ..____ ^  * H O

CLAUSULA D ÉC IM A  SE X T A - D O S RECU RSO S A D M IN IST R A T IV O S|| . li j n \ \  |H I )| i| i k  O I  * f \  WA! A H -  A\ !1 I'"'! U\ i.l ..v
D o sa to s ,p ra ticad o s  pela CONTRATANTE cabem  recursos na foraia  prev ista  no art.

109, da  Lei n°. 8.666/1993.

CLÁUSULA D ÉC IM A  SÉTIM A  -  D O S C A SO S O M ISSO S

N os casos om issos serão aplicadas as norm as estabelecidas no C ódigo C ivil e C ódigo 

de Processo C ivil Brasileiro.

CLÁUSULA D ÉC IM A  O ITA V A  -  D A  PUBLICAÇÃO

Incum birá à CONTRATANTE prov idenciar a publicação deste in strum ento  de 

C ontrato , p o r extrato, no  D iário Oficial, até o qu in to  dia ú til do  m ês seguin te  ao de sua 

assinatura, p a ra  ocorre no p razo  de 20 dias daquela  data.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DO FORO

O foro para  so lucionar os litígios que  decorrem  da  execução deste C ontrato  será o da 

Justiça E stadual da C om arca de Luís E duardo  M agalhães-BA.

E p o r estarem  de pleno  acordo, assinam  o presen te  in strum ento  con tra tual em  três vias 

de  igual teor e form a, p a ra  um  só efeito.

M  Í ; V / .
Luís E du ard o  M agalhães-BA, 23 de janeiro de 2020.

A ^
CAMARA MUNICIPAL DÉ LUÍS EDUARDO MAGALHÃES/BA

‘ CONTRATANTE \

SOLUÇOES COMERCIO E MANUTENÇÃO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS E , 'ELETRODOMÉSTICOS EIRELI
■ r r » ^  CONTRATADA

JÜ EDUARroMAGÁLt
TESTEMU

NOME: <3-
CPF:

rV ?  ________
NOME: \Ja ijih d y  é s  (j.
CPF: P ^ . S > 3 3 . 0 ^ - ^
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2020 

DISPENSA N° 008/2020

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 011/2020

OBTETO:C ontratacão de em presa especializada no fornecim ento  de peças para  

reposição e troca nos ares condicionados da C âm ara M unicipal de Luís E duardo  

M agalhães/B A .

BASE LEGAL: A rt 24, inciso II da Lei 8.666/93.

CONTRATO: 011/2020.

MANUTENÇÃO DE PRODUTOSCONTRATADA: SOLUÇOES.; COMERCIO  ̂ E

ELETRONICOSE ELETT^ÒpOMÈSTICOS EIRELI/^pessoa; jürídicav de direito privado 

inscrita rio CNPT sòb ri° 10.467:672/00Õ1-65;'SÍ tu a d o riaR iía Cas tr o Ã lves,ri° .1967, Mimoso
 ̂ - v í v * - ^ v ;-*.: V'v-■ ' - v í **■ ióc>

‘dp;Óèste;-';LúíS:Eíiuàrdõ.Í^|[^hães$B^^

VÀLÓR: ■ R$15.960,00 (Qu^éTiul;:novecentos e sessenta rems).-.:;.;- ■ •'/

VIGÊNCIA:^ ■ 202C^ :: ^ ’- J K v

DOTAÇÃO ÒRCÀMENTÁRIA:?

0Q6'^Pòder:Lê sÍàtiyâ ':;;^;|<^^ .* V

3.3.9:0.3Ò.00-p: 'M átenaÍ;.de Çor^umof^Y^1 ^ ^| ?' 4j; ' ; > '  f - , ;v > ; ;

LORENA PEREIRA FAGUNDES,BROGLIÁTTO

000070
CERTIFICAÇÃO DIGITAL: LWXJHXOB2AKBPIPYZTGA/A

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.


